
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS

L E i NS 139/82

Da Denomànaçao a Rua

O Prefeito f4unicipa5 de Sao Mateus, Estado do Es

pírito Santo, FAZ SABER que a Gamara Municipal de

são Mateus aprovou e eu sanciono a seguinte;

LE I:

Art. 8- - Fica denominada ROTARV CLUB, a rua que

partindo da BR-SO! vai dbé Av. João KXl i I (passando pelas ruas Dr, Ald^

Biar Neves, Horondino Barbosa Santos, Av« José Bahia, 31 de Março, Av»'

Projetada, Âv» José Toxxi, paralela a Rua Vereadora Lizete Conde Rios

Cavaicant i).

Art, 2- - Esta Lei entra em vigor na data de sua

publ icação, revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sao Mateus, E_s

tado do Espírito Santo, aos trinta dias do mes de Agosto do ano de mi l

novecentos oitenta e dois.

Tu 1 i o Par i z

Prefeito Municipal

Registrado e publ icado na Secretaria desta Prefej,

tura, na data supra.

■L^íaa-^ 1
Odvar Rodrigues de Ol iveiU

Secretário Municipal


